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OCESS 	i. 	 / 1: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 6  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

- 

RECLAMANTE :  

Endereço L. LofltO 	d. 52 1 t. 1 S-J 

ADVOGADO: 
.JI demr 00 	 0i 

Endereço 	 'i--o 	_v 

RECLAMADO : 
 

Endereço 	'..v. 	riju  

TRAMITAÇÃO 

Y /  V 
/J1 

2411ir (  

ADVOGADO 	 - 

Endereço 

/ 

/71 	 . j 

OBJETO:  

AUTUAÇÃO 

dias do mês de 	-- 

co crio de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

dc__Junta de Conciliação e Julgamento de 

o - c a reclamação que segue, com 	 documentos. 

-........ . ....... ............................... .............., Diretor da Secretaria, 

ese termo. 



CLAMANTE 
-. r 	 çpLi.xeira  

CLAMADO uoerercac10 Jorire ,.crto 	ua 	 •- 

LOCAL: 	
oiiia JDATA:5.1.3 1N9 	70J5/33 

OBJETO 

viao rev1o, 11i aal., ier1aa, Salde de ual, 

etc. 

ESPÉCIE:escrlta OBSERVAçÕES: 	 O2O0 i1 

DISTRIBUIDA À 	1. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCANTO 

I.Aidiencia para o dia 25 .c ari c 1.4 	13:00 horu,s 

11235 



to 
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Da1demar do Carmo Cotrim 
ADVOGADO 

Exnio. 	Sr. Dr. Juiz Presidente da - Junta de Conciiiaço e Julga- 

mento de Goiânia-Capital do Estado de Gois 

DIST. 	
jUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM 
 

' 

s. DtSTRIBUlO 0  

MOISS ASSUNÇ7i0 TEIIEIRA, brasilei:ro, solte. 

ro, açaugueiro, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Lon-

drirLa Qda. 52 lote 18 Jardim Novo mundo, neste ato assitido pela' 

Sra. a Me R03A ASSUNCO TEIXEIRA, brasileira, casada, do lar,' 

residente e domiciliada no endereço acima; PAULO ASSTJNÇO TEIXEI-

RA, brasileiro, solteiro, trabalhador braçal, residente e domici-

liado à &ia Londrina Qda. 52 lote 18 Jardim Novo Mundo nesta Cari 

tal, vem, digna presença de Vossa Excelncia, propor em desfavor' 

firma SUPEERCADO CO1V1'RE CERTO LTDA. sediada ia Avenida Uruguaia 

na ng  917 Jardim Novo Mundo nesta Capital, a presente Aço Pecla-

ma -t6ria Trabalhista e faz pelos motivos e raz6es a seguir exposto 

A) Que foram contratados pela reclamada res 

pectivamente CIII 09.03.80;02.0 1 . 82  para trabalharem como açouguei-

ro e serviços gerais, obedecendo o horário de 06:30 às 20:00 hora 

com um intervalo para almoço de 0,30  horas, sem nenhuma folga por 

mes,e injustamente dispensados em 11.10.82 e 16.12.82 respectiva 

mentes que ao serem dispensados tinham um sair o morsa]  

36.000,00 e 30.600,00. 

B Que durante o tempo aue trestaram servi- 

rL.lamada, esta nao pagava lhes:rioras Extias, R.S.R. 13 9  sa 
irio nem concedeu ou pagou lhes as farias que fizeram jus, ainda 

mais no fez as devidas anotaç6es em suas C.T.P.Ss. conforme de/- 

termina C.L.T. 
c) Que ao serem dispensados injustamente a 

reclamada no pagou lhes os direitos trabalhistas oriurjdos dos /-

Cotratos de Trabalho rescindidos unilateralmente, diante desta 1-
circunstncia pede os reclamantes a tutela do estada para fazer 

valer os seus direitos trabalhistas. 

Diante do expcsos reclamam as seguintes /- 

parcelas: — 
rVfOISÊS ASSTJNÇ0 TEIXEIRA 

OAB 2891 - 0FF 014320101-82 

Rua 2 N.° 230 - 3,0 Andar - Sala 308 Edifício Carlos Chagas - Telefone 225-6574 Goiãnia - Goiós 
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Oa1demar do Carmo Cotrim 
AD VOGA DO 

Eis. 02 

M0IS1S ASLTNC0 TEIXEIA 

ADJ.S10 	C'•'. O 	.80 — . (. C2 

ialrio C'$ 	36, CCC,0; 
i 2dc 	 e 	11 ,10.82...,... Cr 

2) Faria de 80/81 e 81/82 	........ Cr$ 72.000 9 00 

 
3)Friasproporcjonais .................Cr$ 

132  
27.000,00 

sa1rio de 80, 81, e 82 (r$ 78.000 9 00 
 Aviso prévio de 	30 dias 	• 	......... Cr 36.000,00 
 3.748 Horas Extras 	o/201% 	............... 674.640,00 
 
 

142 	R.S.I. 	• . . . . 	........ 
Iridenizaço de 2 	9 anos e 	meses 

Cr$ 
Cr$ 

170.400 1 00 
108.000,00 

SO 	.I 	A....... . . . .......... * •........ . . . . . . . . •.. Cr$ 1.179.240,00 

FATJLO ASSLTNÇ0 T7IXE1PA 

Admisso 02.01.82 — Demisso 16.12.82 

 Aviso Prévio de 	30 	dias ... . ......... .... Cr$ 30.600,00 
 Friasproporcionais ............... .Cr$ 30,600,00 

3)13sa1rio12112 ......... .Cr$ 30.600,00 
4 1.376 Horas Extras 	c/20% 	............... Cr$ 210.528,00 

 50• 	• 	• 	•. . •e.S*.*. . • 	............ . Cr 5 i .000, 00 
 Irideruzaçodeano ... ....... . .......... Cr$ 30.600,00 

S O 11 A •... .... 	............ ....,...,.,,. ..... . CrU 	&3.928,00 

T 	O 	T A 	L 	R E 	O 	i 	A M. 	AD 	O 	............ Cr$ 1.503.168,00 

Isto posto, requerem a Vossa Exce1ncia, seja 
a reclamada acima qualificada devidamente citada na pessoa de seu 

representante legal, para os termos da presente reclamatór.ia T:ra-

balhista que espera ser julgada rrocedente e consequentemente con 

denada a retlamada no pagamentos das parcelas acima, na forma do 

art. 467 da Conso1idaço das Leis do Trabalho, acrescidas de juro 

de mora, correço monetria e demais, corn:Lnaçes legais, protestan 
por todos os meios de provas em direito admitidas, inclusive d.en: 

mento pessoal do representante legal da reclamada que desde jA re 

quer, requer ainda seja notificados: a D.R.T. e o I.A.P.A.S., pa-

ra que aqueles 6rgos tomem as medidas que lhe sabem, pede ainda 

sejam feitas as anotaçes em suas O.T.P.S. 

Dá—se a presente o valor de Cr$ 1,563.200,00 

(ium 7niihao, qui:hentos e sessente e três mil e duzentos cruzeiro 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goinia, 07 de dezembro de 1.983. 

dc Ca.rm 
O A, 11 Ow 2&9' 

CPI O4O01 ? 

OAB 2891 - 0FF 014320101-82 

Rua 2 N.° 230 - 3. 0  Andar - Sala 308 Edifício Carlos Chagas - Telefone 225-6574 - Goiânia - Goids 
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ADVOCACIA 

Rua 2 N.o 230 • 3,0 Andar - Sala 308 - Ed. Carlos Chagas . Tel. 225'6574  
Goiânia 	 - 	 Goiás 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): JOSS AS8UPÇO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, 

Açougueiro, menor neste ato assistido pela Sra. sua me ROSA ASSUN 

ÇO TEIXEIRA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada' 

Rua Londrina Qda. 52 lote 18 Jardim Novo Mundo nesta Capital. 

OUTORGADO: 	W,ÀLDEMAR DO CARMO COTRIM - brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na O. A. B. sob n.° 2891. 

PODERES: 	amplos gerais, e ilimitados, irrevogâveis, para representá - lo 
(los) em juizo ou fora dele, em qualquer instância, propor 
acões, notificações, interpelações, interpor recursos, reconvir, 
contestar ações, chamar à autoria, alegar exceções, desistir, 
transigir, firmar compromissos ou acordar, assinar termos, 
inclusive de inventariante, discordar, concordar, substabele-
cer com ou sem reservas, receber e dar quitação, valendo-se 
ainda das clóusulas 'para foro em geral' e "extra" e de todos 
os poderes do Art. 38 do Código de Processo Civil, especi-
almente sem prejuizo dos poderes retromencionados para 

o fim especial de promover em desfavor da 

SUPERNRCADO COIRE CERTO LTDA. sediada na AvenidaUrugua-

lana flQ  917 Setor Jardim Novo Mundo nesta Capital, a com-

petente Aço Reclamatória Trabalhista, inclusive ratifica 

os poderes supra impressos. 

Goiânia, 07 de dezernb:ro de 1.98.3. 

,o iir 

SUISTT '1'( 
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	 P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	

DT 

CERTIDAO 
Certifico cue c-- ,-tA teio !oi d rbuido à MM 

• 

corr 	 :L 	 n° 

• 	 foi 
design a 	 a 	' 1 

.. 

ji4vitio 4C~ danio dia ili'a 
Chefe do Setor de flj 5lr ibuiçâo de Feitos 

de Goianw - GO 

\% 

As 

T.R.T. - 1.1.1255 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 

NOTIFICAÇÃO N9 
pr 

ASSUNTO Rec1araço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta J unta de 

Conciliação e Julgamento 1  

àa: 	 ) 

horas do dia ( 	ciju,j) dorsde__________________ 

para audiência relativa a reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida au 

dincia importara o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação '  

da pena de confissão, quanto à inatria de fato. 

Nesta audiência deverít V. Sa. estar presente 

independente do cotuparecimento de seus representantes, sendo -lhe f 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç&es obrigarão o prepo-

nente. 

de J 	.Jte 19 

Diretor da Secretaria 

SUEhUERCADO COMPRE CERTJ LTD A. 
\v.rifJuia 	 rdiri 	';v 	-cst' 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta, data, pr via 

postal, sob o registro '  

nQ 

Em  

TRT 1.1.1237 



Exmo.Sr.Dr.Jujz Presidente da la.JCJ de Goinia-Go. 

	

a. 

- 	 '-o 

If 	 SUPERMERCADO COMPRE CERTO LTDA., devida- 

mente qualificado nos autos da Reclamatória Trabalhista porposta' 

por MOISÊS ASSUNÇÃO TEIXEIRA e PAULO ASSUNÇÃO TEIXEIRA, com audi 

cia inauqural designada para o dia 25.abril.84 às 13:00 horas,vem 

à presença de V.Exa., através da procuradora ao final assinada(ma) 

pedir 

vista dos autos, por 3 (três) dias a fim 

de que possa elaborar sua Defesa. 

Requer a juntada aos autos do anexo ins- 

trumento procurat&rio. 

P.Deferimento, 

	dLia(Go),
2

Goiri 	17 de abr 984. 

Delaíde Alvw 'Mj1Yda Centeno 
O 	94 



a 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, SUPERMERCZ\DO COM 

PRE CER'IO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, estabe1ido a Avenida 

Uruguaiana, n9 917, Jardim Novo r4u-do, nesta Capital, 

-x- 

-x- 

-x-- 

-x- 

-x- 

-x- 

nomeia(m) e constitui[em) seus bastante procuradores os Drs. DAYLTON ANCHIETA 

SILVEIRA e DELAÍDE ALVES MIRANDA CENTENO, brasileiros, casados, advoga-

dos, devidamente inscritos na O.A.B. - Goiás, sob os n.08  1892 e 5094 e no C. P. F. sob 

os n.08  005037891-00 e 085683081-04, respectivamente, profissionalmente estabelecidos à 

Av. Goiás n.° 623 - 3.11  Andar, Conj. 303, Centro, em Goiânia, - Goiás, outorgando-lhes os 

poderes da cláusula "ad judicia" ou para o Foro em geral, e os especiais para 

confessar, transigir, desistir, acordar, receber e dar quitação, firmar compromisso, adju-

dicar e/ou remir bens em praça ou leilão e para que promovam, em conjunto ou 

separadamente, a defesa dos seus [nossos] direitos onde esta apresentar(em) e, 

especialmente para contestar e acompanhar Reclamat6ria Trabalhista interpos - 

ta por MJISÉS ASSUIÇO TEIXEIR. e PAUW ASSUNÇO IEIXEIR7. 

-x- 

Faculta-se-lhes, ainda, o substabelecimento dos poderes nesta descritos, com ou sem 

ressalva, na pessoa de outro advogado, pelo que dará(ão) por firme, fiel e valioso. 

Goiânia (GO), iü de 	abril 	de 198 4 

#46b 	(7 
rn 

r' 
ç- 

v  

Á ' 

/ 

• _4Ø 

a 	- 

/4~'&Eelrcad6 Compre Certo Ltda. -  
: 7 
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PODER JuDIcIJRIo 
JUSTIÇA DO TIABALHO 
Junta de Conciliaçao e Julgamento 

Aos 	dias doL  ms de 	: 	ano de 	, em sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

	

presentes o I 	Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Voga.is 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc0 n2 - 	. JCJ 

	

em que so partes 	. 

e 

Às 	.. lis. e 	mm., £oraxn apregeadas as partes. 

a .—-- 

	

1 	 1 	- 

1 

A 

A 	 - 

	

,.- 	. 	. 	. 

1 

1 	 - 

£ 	
-- 	

-:.....:- 	
,.:..... 

1 

1 ' 

t 	do TtabaltO S % bstttita 	 . 

/ 	

tC.- 

4fl,1t ( 

	

-T 1 1 17 	_- 	! J224/U' 	 - 	 GÂF1CA TiT 

	

f 	2 

/75 S 	C4, - / 



Exo.S.V.Jwz Pde.e da la.JCJ de. Goa-Go. 

SUPERMERCAVO COMPRE CERTO LTVÁ., devidamente qLÇí- 

fEIXE

IRA

do no ao da Re.amc6ia Tabaha cona & 	ooa po MOISES ASSUNÇÃO 

 e. PAULO ASSUNÇÃO TEIXEIRA, poe.e.óóo nQ 3.503/83, aVLavEz da pitocwtadoiia ao 

inat aóLvLadcL (m.a.), inzctita no CFF sob o n085.683.081-04, OAS-GO n9 5094, pILO-

onme.vite. ntabetecida a Ae.vuída GoiFcz nQ 623, conj. 303, Ce.n'to, onde 	ce.6vt 

e.o 	açe.' de eóto, ue.m a dLgna p/Le.e.nça de. V. EXCL., ap'Lee.n-taIL 5ua VEFESA e. 

az pe.o 	e. 6undamentos seguintez: 

 - 

 

PRELIMINARMENTE 

CARNCIA VE AÇÃO 

Os e.camavite..s nao VLabaEhvLam pcvLa o Re.cJctmado no 

pviiodo £ndcadoz na 1flÁCÁ1CLE. 

O piLme.íJto e.cÁamane., Mo-Lós Aançao TeíxeLa, R6 ue 

ze.ó uóto na6 Lme.dc1açoe. do Supe.'tn'ivtaado, jiie.qe.ttava e.poJLadÁ1came.n-te. o Açoae. cate. 

{ncíona no ve.-Lo't do atabetecimento, e. se poiL acao -tive.'t oco'vt-Ldo qtaYqLte.JL JLe.a 

çao de tjLabaho, ío óe de.0 e.'te. e.e. (o 'Le.ce.) e. o A!ve.ndatuiío do Açougue., 5t. An 

toiío Quintino Rosa. O AçoucLe e.'ta e.xponado pe.Lo cLtado 6enhwL, sem qua-Lqiie.i ne.ópon-

ab-íLLdade do utabetecimento ne.ciaïnado, conotne. Çaz p/Lova o Lne.Pwso Con4a-o de. AJ. 

ne.ndame.vtto. 

A ve.itdade 	qae ne.nhurn do 	eclamantn t'tabaiiou pcvLa 

o Re.cYamado. 

PRESCRIÇÃO 

AdnuiLLndo apenas pcvLa cVLgwne.kLta)t, qae aLg urna paILce.- 

ve.nha a óe.'t ite.conhe.cída aoz Re.cite.4., hFt que 5m, obse.iwada a pne.ócii-Lçao be.naL, 'óo 

me.nte intnAompida coni o ajízame.nto da pee.nte. açao. Na iniciat conta pe.dido de 

ve.JLbcu a pne c'zLaó, aó quai,5 ÇLcctm de. de. jH impugnadas. 

IRREGULARIVAVE VE REPRESENTAÇÃO 

O Re.ce.. MoisE6 Aançao Te.xeL'u.t 	rne.no!L asótL- 

do pon saa ni2ie e. poittanto E da e.noia do ato, o insVwmento p6Lco de pfLocWLaçao, 

o que nao oL obze.'wado. Nao te.nl uao't a pnocwQaçao pcvztLcucvt contante do-ó autos. 

127 

r 
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Ao 	o),tmutaAZt o6 competenta pedo, com 

nc pJLiae wtgwZda. 	 o 
AdrnLLndo po. h<íp6tee sejam 	 a p'teL- 

nvLria'teó cvtgwdaó, o Recdo., po't cawtea, covi-teóta tambm o m&iLto. 

- MERITORIAMENTE 

- VO RECTE. MOISS AS.SUNÇÂO TEIXEIRA 

No 	o vvtdtdeíjta.s aó aegaçoeó co 	vute/s dos Z- 

"A a C" da IvuícÁia, ou seja, o Rece. vio titcLbaIhou pcvia o Recdo.; nao t'taba-

em /iegcime de koitaó, riem 6uLiado6, domingo6 ou cLLaó ario; nem 6oi dem-LtLdo 

nevute como a'ega. 

Como ja 4cíeri;tado, se agwna eaço de -t'tabctUio che 

exLtL't io-L evie o Rece. e o Aendat,'t10 do Açou.gu.e, sem qu.cquet pattLc-

ou eponctbLLdade do Rece. 

- O satdo de ,a'tLo; a,ó 	 o 1 39ajzo e o 'te- 

pouóo semanat vilio sao devdoz, po!z nio hou.ve  tAabazho, cono'w'ie J'a cLtado. Aó ho - 

naó ex)t'LaÓ tambEm n2o io devLda po/tqu.e no hou.ve  t'tabaho riem em hovzo noitmat 

nem em honIviLo ex'ta. 

VaP.e cvtgumevutcvt qu.e o Rece. Mo-i4 	meno't e eada- 

'ia e estu.da no petZodo da manhi. , na Esco&t Municipat de 19 Gkau. BZvtbcvtct .Sou.za 	de 

na Aveviída Unitgu.aana /n9, JcvtdLm Novo Mu.ndo, pon-tanto, 	 o -tJLabcL 

£ho e o eótu.do 6imuttaneamente. 

O hoiiZvtLo apovtado via 	 nve'zJcLLco, {cando 

ctactvzLzada a mc-t-4E doz autotes ria piioposLtwtci da p'ie evte aço. 

- O avso pvío; o 139 iai'tÁio/82; 6e-Ac'as p/iopokcío-

naó e ndeviLzaço ped-Ldaó, me4mo rio cao mai,5 abwtdo de 'teconhec-cimento do vZvvcu. - 

o (o qwi no exLúi), rido o devdos pois o Recte. ap'toveLtavido-e de suaz Ldaó 

ao Açou.gu.e (no intvLiot do Su.peiinwiicado) aopizou.-e Lndev-Ldamevt-te, ou. mehoit, Wt-

;tou. do Recdo. dveócc mvcado'tí.aó, aó qu.aLó o'tam ap'teeridJdaó peLo 99 VJtjLto Po-

ticiat en'tegu.eó ao Recdo., conÇo'u'ne óe depiieende dos anexoó Awto de ExJb4íçao e 

Apiteevo e do Te'imo de Evit'tega {eLtos pe&i Veegaca do Nono VLótJzíto PofcLaL 

Ap5 a p't±Lca dete wto de í.mpiobLdade, com danoo-

óo pitejwZzoó ao Su.pe'zme'tcado, no hj. qu.e -e Çaw't em qu.aqu.vt vvtba LndevtzatZ'iz-Lci, 

mesmo se devidas 6o,5,sem. 

- VORECTE. PAULO ASSUNÇÃO TEIXEIRA 

Nao ó2io veiidcideLtcc as aXegaco-u de admo, demis  

o Lnjwta e honívtLo de tjiabaPho do Recte. Pnme-icunevite po'tqu.e nu.nca t'tabctJ?hou. pci 

/tcL o Recaniado. 

Nao 	ve'tdade qu.e tenha 6ido demtdo injuztamente na 

data Lndcada. 

Tconbm nao ve'idade'ta a a{yuiimaçao de -titabaJio em do - 

mLngos, 6eAiados 'u dLa-ó santos etiiabctíJio em hoiLo extaoitcLLn2rio. 

Igumevite indevidos avóo ptivLo, Ç&uc pqoJtcí.o - 

naL, 139 6atHkio e índenLzaçao pon tempo de setviqo pm 	 de5pedL&L 	óea 

sw 
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0 W  
tctvtto E ve.n.dade qie. eÓe. Re.ce.. e.xpJonct hH te.mpos wn ne.g5co pipitío, comi/', 

eaLíaçio de witaó e. ve.ndwtws, pot contc. pn6p4ía, 'e.m quaquvL uLncu&tçao com 	o 

e.tabe.e.cme.rtto ite.cYamado. 

ConcwL-óe. de. &do, qtte. nao s ao de.vda-ó qu.aLóqae.JL da 

vvtba potuadaó peto6 ato'te. Os sa1rios apontados na Inicial so inver5dicos. 

Concewcí-e aLnda, que. oz Re.ce.ó. óio tZpico.6 £ítgan-

;te de mH- Aj e. como taLó e.nquadaadoó na4 hipite,5 e,5 p~Levistaz no Aittcígo 17, LncLo' 

II e. 111 do C5dígo de. Pitoce.&o CLvL. A ptopo&ítwta da pe.e.vite açao Aoi togo e.m 

e.gwLda ao 6wL to p'twtLcado pe.Á?o me.non Mo,Le.Tó As,5unqao Te.xeL'ta, que. me.-ómo -óe.m quí- 

quvt Çundame.nto e.nconJtou na Re.c mct3La TnabaIJiLtcL wia 6oAma de ctngL't o e.abe 

e.cme.ntv ite.cPamado, JLe.pJLee.ntctdo peio 6co Josj Ro-óa Manso, coirtavi-te. do Awtoó 

auados na Ve.e.gacLa de. Po1cia. 

Impe.-Se. "dwtct vnLcL" a condanaçao do Re.ceó. na  pe 

na pe.uLccó no cvztJgo 1 8 do Codígo de. Ptoce.óo C4iuL, aqwL Lnvocado su hidiaAia - 

me.r1o5 aos pii.e.ceLtos da CooPídaçao díii.s Leis do Titabaho. 

ANTE O EXPOSTO, 'te.quvL e.óp 	owne.vi;te. a V. Exa. o e.- 

gwmnte.: 

com bae na p'teLóLncvt do Ztem 1 sejam oó 'te.ciaman 

teó jutgadoz cvLecedo'Lu da aç2ío p/LopotcL; 

com bce na piLetiminwL do Lte.m 2 o 'te.conhe.c,cítne.vi,-to 

da pecLçao bLe.naL LncLde.vite.ó naz vvtbazpostwEa 

e.) quanto a pte.LmLncvt do ite.m 3, seja o Recte.MoisL  

sunç2o Te.Lxe.L'La e.xcu2do da £Lde., poi L'vze.gwe.ivt-L 

zo 
	 dade de e.pte.e.naço; ou w tapaadas e.ta, 	o 

que 6e admLe apanaó paita cVLgwne.vutcUL, 

d) com bae no m&zLto 4e.ja a pteóe.rite açao juJgada -ni 

poce.davute.. 

Em quíqueJL dcL-ó hipJtmn que oJw 5e peLe.a, 5e.jam 

o ite.e.-te. conde.nctdoó ao pagame.nto das cwtct p'toceuaLs e. den'iaLó comnaçe.ó t e - 

gaL5 e. 5ejam ie.pwf.ctdos Zitigante,5 de m2 - Ç e. conde.nados 	pe.na4 pe.cwaT)LÁía p)te.vÀ 

ta,ó no cvzUgo 18 do CPC: Lnde.vizaç2io po't p'te.juZzo, honwmA ko,5 advoca Zcoz de. 20%' 

e. demaE6 dpesa a apwtcvt e.m PqwLdaçao de. i.se.nte.nça. 

Pnote.&ta pon todos o6 meoó de ptovas em dL&e.Lto adjiu.í 

t-da, docume.;os, 	mwthas, pe.iiLía, e.-tc., teque ,,Lendo desde j2 os de.poí.íme.ntos pe.ó 

oaLs do-ó Re.ceó., 5 ob pe.na  de. conÇióao. 

P.Ve.e.Lme.n-o. 

GoJímna(Go), 25 de cLb/LJJ de..4984J 

PP - Detalcde Àueó 	jMf'aCe.n-te.no 



0NT TC Dfl 	TANNTC r AUGJ DC UPE 	C:\D: 	 LT'A. 

Pelo presente instrumento partiu1ar,de um lado, a  

CCI.: 	0EhTC LTD.Inscrito no CGC ?:C sob n 02 371 135/0001-58 e no Cadastro stadual / 

Oob nO 10.115549.2,estabeleCidO kv. Uruguaiana n 917 Jardim Novo Dundo oinia Capi-

tal do .stado de Gois.Neste ato representada pelo flcio Jfl 	hT*',brasileiro,ca- 

sado Comerciante,residentc ua Londrina Lote 02 Cd.59 Jardim Novo fundo desta Capitalp 

Portador da Identidade n 314.066 xp. P/' LP/G0. 2PF. n 2  067 97 761, de ora em diante 

chamado simplesmente dc 

	

de Outro lado 'NTCNIC 'UINTINC 	,brasileirc, casado, açougueiro 

residente e domiciliado nesta Capital,' 	.ua 218 nc,  291 ;etor Universitario,Goi&flia Ooi- 

as,Portador dos seguintes dccumentos: Carteira de Identidade :? 13.874.154 xp. p/ T? 

.P. e do C?'. nc 261.198.201-59, de ora em diante chamado simplesmente de AhDNTATAJC, 
tem entre si,comc justo e contratado o que se segue: 

:T.P 'ILI 	- O 	ENATh,coao legitimo proprietario do rçougue mon-/ 

tado no interior do Supermercado,vem d.4o em rrendamento à0 .\rrendatario,da seguinte 

forma: O Arrendatario recebera 3O ( finta) por Cento do Lucro Liquido apurado Seman1-

mente nas vendas de Carnes efetuadas no Açougue. 

	

prazo de :oca digo do rrendu'ento 	oor tempo indetermi- 

nado,ficando resalvado o direito de cada parte, medir por escritc a dissoluço 110 presen-

te contrato a outra parte,sendo q'c para tai,a. parte sc•licitantc cIeverfaze-10 com antece-

dencia de no minimo trinta dias e no m•imc 'uarenta dias, antes da c1issoluço do presen- 

te instrumento. 

AT. TF,hI 	- O \rrendntario,2icar 	sujeito oi.i nell'.or obrigado pela ma- 

nutenço da limpesa e higiene das insta1a"es do Açougue, mantendo-os liipas e em perfei-
to estado de conscrvaçaa e atcndL -, ,,ento ao publico consumidor. 

T. U. 	- 'm coso de norte do rrendataric,ficar 	a'itoaz'ticamente dis- 

solvido o presente contrato,cabendo ao rrendante to somente o ocerto d:s i:OVODCS que por 

ventira tiver com a mesma,o que SerL feito com o herdeiro legitimo da 'rrandatario. 

T.'UIFT - o presente contrato podero ser autcmaticamentc iissolvido,ern/' 
'ualqucr motivos cue venha a comprometer o £ncionazrentadc 3bjetc ora orrendado,como tombem 

o proprio estabelecinento,pratiCadc polo 

	

pedido as mercadorias destinadas ao 	coguc or arrendado,," 

ficara a cargo do ;rrendatario,em nome da empresa. 

A.T. 	- No ter o 'rrendatario nanhum Viculo empregaticio com o 

T NT ,ficando o mesmo isento do pagamento do qualqu 	 C er Indenizae5 ao •'rrendatario,pelc 

penedo de vigencia dc presente contrato. 

T. 1Lo:: - :•ica o 'rrcndatanio croibido dc i'ub- rrendar o terceiros o 

'\çougue ora arrendado,sob pena de dissoluo do presente contrato. 

por estarem - IANT 	.iT .T 1 de pleno acordo com o disposto / 

neste instrumento particular,assir.arn-flO na presença de duas testem' has abaixonomeatas, 

pelo que foi Leito er duas vias de igual formo e ter. 

Testemunas 	

de 1981 

4  12,'2 	fi2 



N  01. 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE 
DEPARTAMENTO DE POLICIA JUDICIÁRIA 

3.C±1 Cp. :o:o jtp?OQ' 

SEG' 

)S 	
—) (1) 

D 	 c:ai 

' 
íTi1 1) 

- 

Auto de Exibiço e ApreensO 

Aos j 	dias do mês de 	
QVOiiO 	

_de mil novecentos 

e 	 .e 	1r0S 	 , nesta 

Estado de Goiás, na 	
(O 

onde presente se achava o 
Delegado respectivo, comigo, escrivO de seu cargo, 

ao final assinado, 

19 	
- o ql e4 a 	

ii 

c) c1ças 	 ivu aP 

0 	
ivoi C2 

04 	
no 	aIiiC, 

() 	 02 	 cCV 

3 C.CC, 00 (oito. i 
*.... 

o  Em seguida, pela mesma autoridade foi ordenado que se fizesse a aprerisãO d0h1eto 

acima mencionadO 	
o que foi feito. Nada mais havendo a constar, mandou 

a autoridaC en—/ 

cerrar este auto, 	
depois de tido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu 

Escrivão que o 7scr ' a 

zc 

— 

ca1!ca de GoaS 

ssp. 00') 



4 JIL 
/c3 75 

Dei e 

5' cf 	v 	'S. 

DE GOS 	 ' 	: 1IV  
— 

TERMO DE ENTREG 

2 
Aos 	2 

- dias do mes de 	-' 	- de mil novecento-- 

e 0±tit 	e , nesta cidade de 

Estado de Goiás, na 

onde presente se achava o Sr. 	T1-F.1 	T1 1i1. 	'T - 

Delegado respectivo, comigo escrivão de seu cargo, no final assinado, compareceu: 	- 

•eoErciante, 	r 0  na dv 	Jidair.a, 	LtIT0, 	JardL 	T - 1, 

autorjdade m:nT.ou 	ue Iha ese  
ze) cami2ete 	e dero taaohos, 05 (oir!co) 	ca 	de :j10 -:, 01 H 	) 

22105 	(seja) Tares de tonn s diversos, 	22 	(d: sd: 
1iv5, 	0 	•':iv) 	ast rai coseu, 	0 	(sua:ro) 	3Cd r 

OT. 	('a) 	7eçT. 	T - oc -  
dentes, 	011. 	( 	 )• -apereii3 	deso 271 Nationel, 	e Cr. 	000, 
ze:.ros) 	en cinaeao 	

: 	es ides 	en 	de aao 	1-:1 ;ode' 

de 	eroprieda Te do ir 0  JCi 205?. 	 Nada íais hav:do  ..di30 

a at:raaLdc3 	cue 	e cerrss 	o 	 tcrae a:s-te 	 ee vi dcvii:. eie 

-" -- --- - 

iI 
IT: 9' 

SSP - 010 - GráMca de Goiás - CERNE 

-r 
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- 	 (- 
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. 	,. 	Lc -irc 	• 	.: 	c:;' 	- 	t 	 • 

.- .H. L: 	•• . 	 .. . . I 	 .. 	 . . 	;:: 7 	j\12 	ÍVQ 	. 

.'. ..);:'í•: 	': 	 «- : 	 • •:t 	:r: .: : 	 :<p. 	r'' 	 :; 

:;:tt: 	.J. dz: 3; 	':  

• 	i• 	c;.icri ' 	 ) ryt: 32 006Vkxo 	:.cc • 

.:.. 	•-.'':-::-'. 
 

»- 207 1: .' • 01-12 Ynturni do 044TOS COM,Pilho d: i 	 : 

• 	 •• 	• - 	- 	- 	• 
3- j 	 •-cnn QC ULJ•\ 	.L C1(. 	 1- L;- 

t ) constitzigao de urna - cdacI Ti 

de 	"3)i1i(-2 iitadn, 

 

so rc erred!arte as claustlas e- 

s 
A ec .- 	dc eirc-.;'' sob a 	 sial dc 

• 	 terA - •..0 A. v 	1ars iaaa nQ 317 Jdia 1ov3 1yuldn 

, .ccjcdads scai o comercio de 5071 

d 	-i5i'5 	i'iiOiu 	.). 

, ) 	 cil da2aciedade ser de do 1 	 L) 

( ii:. 	:ilb'o 	i-ts' 	flrzrrrs) ,di.viC*to cri 1 d') (Ua mil e 	ac5) 

	

1. c o: :i 	( ' 	:±1 ;r.z- -i re cada 	:;O. assim distidaidae ct'-: 

	

c- 5L0 L; sí:J':d'a 	 ,cca. 	7 	( ctaceatrs e dia:) cr.trs an  vs- 

:or tr:tai dc W3 700),d) (Jei:esrrtns c MquOnta ::n drrizcircs)..Ji'd 1. 

7jj 	 itcs e ('I J eata Wzasaa vaLor dc doS 7 5d 'i 	dJ ( r ':ceator - 

imorierta YAT Orir rs) qne scrA Lotalnente invecralizaoo aro a'rro os 

seçairite Lei-na: dI(; ACL r:. 	CId, doa a ipert ;ricia c :;r  

:nceatos e 	soata e • irt-c il C:ror) c 	rcderiae ,e a i'a?cot:srCia (-I e 	•. 

do 2600,d ( .azciO:'e e Oitenta e 1ANKil do seirra) , carnoeda c-::racnto do -ad. 

-cd F ' d::c,corr a iportarcia de GrT 51 .cai, fl (Q&h=t0s e aaiz -c ±1 

005 )c;n Lcrcadnrias, e a L;artaacir de doS. 23S.000,00 ( rizoatos e Trinto e Arco 

Al i'rizeircs) em moca c.orente cc. 
°- occial sco tot-a1tC intera1i° par 

r0os os SOCi0 , ]'1 £C,rT 3cm-a espesil icdo Pa dl ausula 03, ria data e no ato da  an- 

ninatira do -rcsente c:ntrato Social. 
0d O tca•o dc duo ç'n cri docic ade, sert iadct:cro.iaa,do e. 

inicio de sais atívi ic1es sera a paotir do ib a 01 de or.c:r .rc de 10S 
•'\ reso a)i1id?dc os docioo,c.er 1rnitado a inpootnaci 

total do Wpital cocial da ciedada 
TLP- A ;' inistraçao sara exercida por ambos as dccios, l:-t: 

'na nerencia suanto cri aa parta fiieira,üsi:.1 corto assi nsnCo dOÇOaaOYC5 de respon 

sadilidade da 7ociedade. 
O uc da ;encrni3:co docial c 	edoda, e-' er mOle- 

	

:'aoibrs se 	-, 	•r.a -'te cri ;aej.: cios da p1 ade,dicand e>-prassa- 

	

cata ereidida seu uso 	fins e objetfvcs sue no team reia 	co'r a 

tvio e - .;. - : 	 .-:- 	:rls çn otcr ser 

	

- 	'do ",ocia trri k wan 1 Lii. Ada a titulo cc' 'i - 	r 

porza LinliV 	o moshn permitido peln :eTfL r e itc 	e 1 	c c. e 	• p r 

scj-a Jevauo a CC.xLtO da crata de Wespesas da'docicdadc. 
nua: 

- 	. 	.-.. 	- 	-. 	-.... 	. 	-...--------.--••---.- 	---.-........- 	.-..•. 	. 	-- 
1 	 - 
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cti.Vo  

tro ',/ 	o 	 (o1'f? 0 d• 	 ° 

	

»ciç o 	 c:o (e :crt do 	CD  

	

?(O O O 	 tCiO (O lei VOOC 

cro  

	

(O. cO.:)o do 	(O 	 t000rdi' o-iooetc co 	coier 	CCO cluf 	nco: 

' -o. ioo 	 .'o 'eioiZo 	c'if:uccics .coo' diotri..i(os co 	cO todS p':O 

	

o c'' - 	 Lcio 	:tidoS 	±nol c 	erc 	o,:dcrS-.0 0 ocrori to: 

	

-:o:LoLmcot. 	i.Lizouo p .00 í:ronto do 	oitl O.cIl do 

rdoeLc-(eo o .(oroi (o 	irc 

	

:io 	 dC 	Cí 	Qoir;o -  so1ccico-f o cosco o isoco 'rdos do 

ooti'•oto ,.:OTLI. 

	

O por :.c;t c' izimto e coot todos, 	Caoo dacl ri.for o 

to 000trot' ;ociol e:o O. (:atro) vioo dc joriol forma e teor,c 000l. foi lido no. 

ço - cont 1 OLtCS O (o 	oo tootoo ntoo :oio 	oroodos foi achocio dc acordo. 	o 

00 	 o cri e 5c(reotc copri--iod. 

ci.üo0 	dc 	•:»oiOro de 	 - 

a 

• 	-.o1ira 	)r çueo d -  :ireit:o. 

,crjoercoco 	O' to 'c1a. 

•.WL 

.;f)oJ*OrCO(/ c:''e crto tda. 

.00a .:z000. 

-- - — 
	 - - 	 - 

-------------- .-----,--- 
• 	1 

sintra ::c:.;inal. 

1// • 	 - 	/ 

/ otcrio 	oci.to de or is. 

(o6-ooa 
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Têrmo. de Entrega 

tv (d/a. faço e/' 	 '. 	(vito3 

Dr._'LLL.L 1L'........___ 
- 

Secretaria da .i r» 	 de 19 

............................. 

N 

TÉRMODE REVSÃODEFÔLHAS 

Contém os presnies iv.to.E.Li fôlhas, 
evidamcrte fl.!IiT;Cradus e r;'lfricadas. 
Do que pr: . constur, lavreI éste lê'rmo. 

Ociánia, 	de 	 de ___ 

- 

- - 

 

O) 

	

- - 	- 	 - 	— - -- --- 
RECEBIMENTO 

	

-: 	•- T ;Nesta  da, ora 	rece 	... 

uto 	emet Lo 	 _----,----.- 

Gfn1a. - 	..de 	
19 . 

T 	: 

JUNTADA 

Nesta dat3. Ç° 	
a.s 	utI$ 

Aos 

Lret& ds 

L\ 

_p 	/ 



(Waldemar do Carmo Cotritn 

)•'. 	 : 	 ç , 	 — 

(' 

OTSiS ASSUÇO TTXIi e our j 

os autos P 2  3.503/83 de Ação Heclamat6ria / 

rihalhista que movem em desfavor da firma SUPERTERCAD0 C0PPE /- 

ITDA., igualmente qualificada, rios autos, atendo e que deter 

inado em audincia realizada em 25.04.84 fis. 11 dos autos, ver,  

dp,,  Vossa Excelncia, arguir o seguinte:- 

) Quanto a irregularidade de representaço t  

cJiado no procede uma vez que, o assistido ro 

menor absolutamente incapaz e sim relativamente capaz, pois, : 

tm mais de 18 anos, esta assistide por sua me simplesmente por 

sr relativamente capaz (menor pilbere), todavia, se necessrio /- 

for, a enendiír+o dn MY, J1)rf d :i.rreiri dde ' 

o OCLlnrO d 	5 

na jogada s ,,A rjii d reclamado, pois, todos que trabalham 

r- onhecer o suposto arrendne como seu empregado. 

Quanto aos documentos de fis. 16 e 17 dos 

rdade, 	 in como quer e recl.ac3o, cujo document' 

fis. 16, espelha a desonestidade do reclamado, que dispensou 

reclamante em 11.10.82 e no quiz fazer os devidos acertos pr- 

'uando dar-lhe prejuizos nos seus direitos e o reclamante par2 

ceber, e muito mal orientado, tentou fazer Justiça com qs 

-1i2s mios, pegando es bens relacionados para cobrir seus direi 

o reclamado, dai disterso do reclamado quanto a verdade do 

ftos, tanto 	verdade que e fato ocorreu em 22.11.83 quando 

oamante j tinha perdido a cabeça com tanto abuso do rec1amad, 

proveitos de uma cituaço por ele crigda. 

Diante do exposto, esperam que se faça Justi- 

±nte a presne reclamaço e consequentemeflt'. 1  

r.'mdenando o reclamado na forma requerida inicialment, visand 

-'ovar o alegado requer seja ouvids Ps testemunh'? 

ep 	'idj rc1 	exr 
OAB 2891 - CPF 014320101-82 

Rua 2 N.° 230 - 3•0 Andar - Sala 308 Edifício Carlos Chagas - Telefone 225-6574 - Goiânia - Goiás 
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2Oa1dernar do Carmo Cotrim 
ADVOGADO 

M 

Rua 2 N.° 230 - 3•0 Andar - Sala 308 . Ediflcio Carlos Chagas - Telefone 225-6574 - Goiânia - Goiós 

 



- 	 - 

TÉRMO DE REVISÃO DE FÕLHAS 

contém os presen!es autts  . .....  ..... ....... .....  fôlhas. 
devidam ente nu;me'radas e nUiiadas. 

Do que para constar, kv.e'i7ëste termo.. 

Goiânia, / de 	 de 19 - 

Ç)'Chefe da S&cretri 

Têrmo de Entrega 

N e'~ ta dala, /aç entreqa do »"eíite. atos ao 
Dr t ( 	L 

Secreta,rn 	 d 
.................................................................. 

-t 

RECEBIMENTO 

est 	 ce 

Lie 

u 

- 
o   3

! 

ANU 

.1 



Çba q 1trn jqnchiela c3ilvei,'ci 
OAB-GO 1692 - CPF 005037891-00 

be1cúce 7q. 	 enIeno 
OAB-GO 5094 - CPF 085683081-04 

9tceacia 5patalksla Cspeeiciuizcici 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Iresidente da lil J.C.J. de Goinia-Go 
	 VAP.1 

Y( 

O 
i8 

! 

SUPERMERCADO COMPRE CERTO LTDA., nos au - 
tos da Reclamatcria Trabalhista proposta por MOISÉS ASSUNÇÃO TEIXEI-
RA e OUTRO, processo n2 3.503/83, audiência designada para 07.ago.84, 
vem à presença de V. Exa., atravs da procuradora ao final assinada' 
(m. a.), especificar as provas a serem produzidas na instrução proces 
sual e o faz da forma seguinte: 

A prova ser oral, atravs dos depoimen - 
tos pessoais dos Rectes., sob pena de confissão e oitiva de testemu-
nhas, para provar a inexistência do vinculo empregatício e demais La 
tos articulados na Defesa. 

Requer, ainda, com fuicro no artigo 399 
inciso 1, do CPC, que esse Inclito juizo oficie à ESCOLA MUNICIPAL' 
DE 12 GRAU BARBARA SOUZA DE MORAIS, estabelecida na Av. Uruguaiana / 
s/nQ, Jardim Novo Mundo, nesta Capital (Lis. 13 dos autos), para que 
forneça por escrito o horrio em que o Recte. Moiss Assunção Teixei 
ra frequentou aquele estabelecimento de ensino, nos anos de 1980 a' 
1982. 

Requer a juntada aos autos. 

P. Deferimento. 

GoirLia(Go.), 17 de maio 

Pp- Dra. De1adA 
OAB-L i

k
/liranda Centeno 

 4. 
4.  

E 5 C R 1 T Õ R 1 O: AV. GOIÁS, 623 - 3.0 ANDAR - CONJ. 303 - F O N E: 225-6136 

EDIFÍCIO MAGALHÃES PINTO 	- 	GOIÂNIA 	- 	GOIÁS 



4t PODER JUDICIÂJIo 
JUSTTÇA DO TRABAHO 

41 

	

	 Junta de Conc±liaço e Julgamento 
TRT - 10 Regi.o 

INTIMAÇÃo N 

ASSUNTO: Intimaço 	JCJ si:o 

Recte. 
Recdo. 

SerJor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixos 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de 	- dias: 

01 
- 	 ( 	) - Contra-arrazcar o rec:rso ordinário 

02 
- 	 ( 	) - Contra-arrazoar o agravo de petiç3c 

03 	- 	 ( 	) - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - ( 	) - Impugnar os embargos de terceiro 
05 - 	 ( 	) - Impugnar o. embargos à penhora ou à execuço 
06 

- Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - 	 ( 	) Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
08 	

- 	 ( 	) - Manifestar sobre o cálculo de liquidação (cópia anexa) 
09 

- 	 ( 	) - Falar sobre a certido lavrada nos autos 
io 

- 	 ( 	) - Falar sobre o laudo pericial 
11 

- 	 ( 	) - Falar sobre o laudo de avaliaço 
12 

- 	 ( 	) - Falar sobre a devolução da noti2icaço 
13 - 	 ( 	) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 - 	 ( 	) - Providenciar o pagamento ds custas, calculadas 	em 

lr~ sob as penas d 	lei. 
15 	- 	 ( 	) - Para ciência da decisão de 	(cópia anexa) 
16 

- 	 ( 	) - Para Laz-10 ciente da desistência do reclairante 
17 - Pagar o valor da execuço (r$ 	 ), 	pena 

de expedição de mandado 
18 

- 	 ( 	) - Prestar depoimento corno testemunha na audinoia de 	J 119, às 	 hs. e 	mina, ciente que a ausência 	irpo::Ta- 
ra em. multa e çonduço coercitiva 

19 
- 	 ( 	) - Apresentou 	 de liquidaç.o 

20 
- Assinar corn 	como perito 

21 
- 	 ( 	) - Comparer à audiência relativa ao Proc. n Q ___ 

em 	J_/19, às 	 hs, e 	mm. 
22 

- 	 ( 	) - Do despacho de $ls. 	(cópia anexa) 
23 

- ( 	) - 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 
 

CERTIDC. 

Certifico que o presente foi expedido 
 nesta data via postal, E1r/LoYC  

.1 - c 	 Dia a erana: 	
' 

( cadd - Qraçs T. 
- 	 'ao, Judici&rio 

An 
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• 	PODER JUDICIkRIO 
JUSTI(-A DO TRABALHO 

Junta de Conciiiaçao e JuigamEto 
Jr •  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 	, em sua sede, 

	

reuniu-se a 	Junta de Conciiiaçio e Julgamento de 	i 

presentes o p11. Juiz do Tribuni Presidente e os Srs. Vogais 

	

que abaixo assinam para audiência re1atira ao Proc. n 	J.3/3. jCJ - 

em que so partes 	oi 	\uçu lei 

	

e 	 .erc edo 	)p'Oi ;o L 

Às 	hs. e 	mm., foram apregoadas as partes. recee 

	

• 	 ,-•- 

de OU.. c e e ccd.. rerese Lede 	I o Sr. Jos fese 

	

L).; 	- V.. 	SJJL 	 • ' O...i L 	O 

ue SusJOI e 	cro, o c» 	:u. ue.O I ido 

sc,o r, vc"iï cencL os euLos e co t;eoee 

	

1, 	•.-. 	 . 
rosseeU.ICfl. 	IoC 

!..•. .2 	ee, O 	OLCU - OC O OU( 	HC 	. 

Al 

/ 	 r 

Dniel T - ' 

F  T 'z 

ÇJj 

L6 	rAI 

«) /?)26 	
/ 

/ic 

'ec 

rrpp 1.1.1207 JOA T•OI• 



4 
SUES TA E EL E CIMENTO 

lp 

Substabeleço, na pessoa da Dra. DALTIVA JOANA 

ANUY, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAE-Go. sob 

o nQ 5779, os poderes que me £orasn conferidos por SUPERMER-

CADO COMPRE CERTO LTDA., nos autos nO 3.503/83,  da 1 JCJ 

de Goinia-Go., que em seu desfavor move MOISÊS ASSUNÇÃO / 

TEIXEIRA e PAULO ASSUNÇÃO TEIXEIRA, reservando a mim iguais 

poderes. 

Goinia(Gois), 02 de agosto de 1.984 

Delaíde7VPLj Miranda Centeno. 
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lit - 
de Goiania 

xxx 	8 80-7/84  
10 	agosto 

proc.n.3503/83 

Iecte: oises AsS1nça -  Texiu. 

Recdo: Supermercado Compre (ei*to..Ltda. 	) 

- - 	- 	- 	 -  -•-_--' -- 

Fica V.Sa notificado do despacho de teor seguinte: 

"AO Procuradora dos recteS, p/fornecer cópia da inicial, a fim de qüe - 	- 	.-.- 	-. 

se possa autuar em separador Fof cida"a mesnia 	Secretaria p/desen 

tranhar o inst.de  procuraço relacionado outrapétiçao inicial, 2 a 

zendo-se a distrbi 	por eompesnsaço. Feito, cls.ambos os autos,p/ 

despacho. Go .08 	 s-jio, raato'. 

- 	 Atencicsamente, 

p,"Direto1'cretari a. 

TT 

- 

nRt date foi •xpJ 
crrrpo, 'nci 	ipro 	V'c 	rIr 	7 New &.1, !~, 

lit JCJ .de Goinia 

ILI JCJ. not.n. 880-7/84 

Dr.waldemar do CArmo Cotrim 

Rua 2 n. 230 S/308 - Nesta 
Xcria da Çraças T. Cejxej, 

Tó.. Judio&j. 

or 

1 
/ 
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CRTIrÃQ 
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Jt.SSIS
LO RETC D SCRETA 

L JCJ - GOL\NJA - GO 

sb 	
CONCLUSÂÓ 

• 	 Nista data, façe conclusos os presint.e sutis as 

3L 	MM. Ju1z,Presidonte,  

Diretór de Sedr8jria 

'CONCL OS 

to 	i il0 Correa 
ASSISTENTE L) RETOR DE SECRETABLA 

la JCJ - GO1N1A - GO 

o 

CP 
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a::Lc 
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, 	

PODER JUbClÂR,o 

Justiça do Trabalho 4 CA Ro 

JUNTA DE CONCtIiAÇAO E JULGAMErtTn 

Notif, N 

Proc N 

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

Fica V. Sa, notificado de que, no dia 

de de ............................................ 	às 	 ..... horas, 

nestaJunta, 	à 	 ...................................................................................................... 

serbre&izada 	audiêía 	de ............... ........................................................................................ 

relativa ao processo acima referido. 

Em ....................................................... 

Qtiflcoq' 	n't!, 	ç 	Ç 	rrã 	.................................................................... 

eorrepondôncia t'7ro a'xav6s do ri 	Difetor da Secretana 

Postal n.o 	ct. 	 Costa 	C7ú 

Goiânia, 	1 do 	O 	de 19 	 DATUCK-kRAFO- 

Metw d. S.cr.t.I* 
T?.T 1,11347 	 GRÁFICA RT 

in 
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ANOTACOES DO SERVIDOR DO CORREIO 

não sendoencontrudo o destinotdrio, ou no cosode recuso do recebimento fica o correio obrigado 

sob pena de responsabilidade do eervdor,a devolver estanoprciode48horOS,tUdOflafOrm0 da lei 
- porografo único do ARTIGO 774 do C.L .T 

MR LILEELI 
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PODER jUDICIkRJO 
JUSTIÇA DO TPABALIIO 
Junta cc Uonciiaçao e ju1gIL1eao 

Aos 	dias do rns de cctnb2:»  do ano de 	, em sua sede, 

reuniu-se a 	. Junta de Conciiiaço e Julgamento de 

presentes o 	juiz do Tribunál Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência re1atia ao Proc. 1,12 	 JCJ - 

em que so partes 

C 

Às 	hs. e 	'min., Loram apregQadas as partes. 
# f 

• r. JoS/ 

1rc(I, acn7:ihado da Dra. Li 1-1 aid A. ::. Oca tcac. 

:1a 	 - 

J:J2ICICa. 

2, jjj1 • S, 	S Id, 00 aac. 

Ci a tE as paltTc. 

s 	Dçï 

DII TEIDIC: cnícada—sc . rccda, c/Hcio cl cc ID Ji.ac 	ara/ 

5 	'5 	Ci:I tc ad atiaa . 2rcqac ci 	o 

ITasse j  cc d9c cccrc: 2caac a 	•aca: 	a•isac / 

ac Tci:'ci::c a dc Sr. Dc.al  o A551:dç:ccc Tccoira oarrc E Ci - 

lira arc ceSSfl j 	araaT i zado. iTzda cTid 

Flaton Teixeira de Azevedo Filh0 
JUZ DQRL1fl 	- 

J. Ji,Jj 1de (»I'irra 

juiz Classista Empreidor 	 Juiz C1assta 1nprego 

X Z-k /o' (JRft  o 	 •// 

E 

TRT 1,1.1207 	
:; ÂF O 



JUNTADA 
Nesta data, faço jrtda, aos presentes 	autos de 
Aos (1 	do 	

de  

o 
Ufl4Vjg Oap 	Z9ouvjç 
*Ianoi Francjs00 Martin s  

c 

I 



altcn Uf ncIiieta c9ilveira 
OAB-G0 1692 - CPF 005037591-00 

iDelaíde d. Miranda Centn,o :r 

OAB-GO 5094 CPF 08568308 VO4 

vduocgci,q ÇpbalIiísta -specia1izada 

Exmo. Sr.Dr .Juiz Presidte da. IahJGJ. de Goinia-Go. 

T 34 

j9\'C) LQ 

Go 

Do p1ato T; 

SUPERMERDO COMPRE CERIO LTDA., nos autos da Reclama 

tôria trabalhista contra si proposta por IYXJIsÊs ASSUNÇÃO TEDCEIR1, vn a digna pre - 
sença de V. Exa., por intenn&Uo da procuradora ao final assinada (rna - processo n9. 

3.503/83), requerer a juntada aos autos da inclusa 

declaração fornecida pela Escola Municip1 de lGrau 

Bárbara S. de Morais, infonnarxlo o horário de aulas 

do Reclamante, de 1980 a 1981. 

P. Deferimento. )"L,-/  
Goiânia (Go), 17 de setde 1984. 

Dela 	 iteno 
0P.B-BDV& 

Ad 

ESCRITÓRIO: AV. GOlAS, t23 - 3.Q ANDAR - CONJ. 303 - FONE: 225-6138 
EDIFICIO MAGALHÃES PINTO 	- 	GOIÂNIA 	- 	GOIÁS 



sco!o Munic:CH 	Ccu "árhra S. de Moro1S 

	

C!adi 	n. 9.3 h,  
Av. Uruguiana S/N. - J. N. Mu;do 

Goiii - GO. 

PREFTITTJRA v1TJNT IPAL DE GCI.NiA 

$EORETARIA. MUNIPAL DA EDUCkC 

rl 

Dnclaramcs oara os devidos fin.: ee 
* ' •.- 	 - T 1'' - 

se 	zrr 	cessarios ue 	i 	A. 	Ti 

XEiE, esteve regularmente eetrioulado 	/ 

Estabe1'ciantO .e Eneino no nerodo de iE0 e 

'971•no hrario vespertino -as 15.00as 18.00 

horas. 

Per ser verdade, Í'irmmcs a pr.nene. 

17 - 	3eemtr'o de 
T 90' 

@eratdina f eende de QIii,.j,a 
- 	flir t. 2 	Atit ri. 586/83 



CErTIDÃO 

CertjçL 	 •. 	
to cont( 

rrç: 

ço () 

) 	 documentos 

-- /_ c9/ 

- 



0 	T . R E4 	--c,  

	

& 	 T 	 G 

JUN TA D 	 Ç; 	;tiLGE t-4 Te DE _ QnJ.4Ø 

	

jyr. , _614/4 	21 J_ 	09 	"-84 

PROCESSO 	3_503/83 

RECTE. MOISESAE33tllQ2.OTEIU 

SUP 

	

- 	--•o-r G 	-: 	 C - 	 ______ 

-. 	 - 	KtC 
	

CC- 

• --- 	. 	dpc 	'iO 

	

- 	- QrrooC 

cuçbc 

	

- 	 us 	 ' 	: - oefto &uodo 	ab o N  

	

-- 	d 	r 	- 

	

O -. 	 corno Prto o o wo -s'ç 	m( -______ 	_____ 	_____ ) 

S Sv 1 q"4 O 

	

'f-o 	 coi • c-  a 	oc-. 	oo& V. S9 . ede 	ose' 	so 

&io C1 ) 	o iro-cs 	juIcr rmacasz6rias i trts. 8210 845 do CL.T. ) 

ior rsnto, 	-teo 	do copoc!toe ou 	 sendo-. fac 
zkl 	 rof 	 pa rafc- t 9  c orço 8 ,1,3 consolidado. O & 

	

'J S. @c;- ro cpoco c pcnn do rio 	con9ss& q.onto o 	 do 

xocxxxP1csr V.Sa,notjfjeado cio de$paeho."Vis -ta ao ree1anante, 

49 

prazo 1ega1. Int • Aa • o Juiz 

 

 

INT. 10614/84 

IDI3ES ASSUNÇXO TEIXEIRA 

A/C DO DIV VALDEMAR DO CAR) O0TRfl 
RUA 2 n2 230 3/308 

ITESTA 

:- 	 - 

CERTFCO qu€ o ïso 

psdi 
	 cornrc 	x 

0r0 	 p o 	1, 

Ju3Wií& 



TÉRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os pre.entes autos . ...... .......... fôlhas, 

deviciamente nu'm:ra 	e r'breadas. 

Do que para con tr, lavrei e 	termo. 

1 Gaiânia,_- 	 de 19 

hefe diHa 

611 	

— 

O 
- 

Têrmo de Entrega 

Nett2 a.1a, faço 	rega OS preSeUt"./1"'t0S () 

Sec'retara da  

Ccrari 

r 

'ECT- - -- 

daa (cç3:1 

at.io 	
... ( 

*. 

Jt. 
7) 

Ma'rO 	-, 
- 

tT 	D t\  
p r o 

0.

1.I1r. ......... 

/ CretO' 

1g eøe 



dy 

2Da1demar do Carmo 2tn " 
ADVOGADO 

xino. Sr. Dr. Juiz PreidMe:#a  l J.C.J. de Goinja - Goiás 
- 

'ii S84 

MOISÊS ASSUNÇXO TEIXEIRA,Jd qualificado e 

representado nos autos flQ 3.503/83 de Aço Reclamat6ria Trabalhi 

ta que move à SuPERMERCADO COMPRE CERTO LTDA., igualmente q.uaiifi 

cado nos autos, vem, a presença digna de Vossa Excelncia, dizer o 

seguinte:- 
Que discorda "data vnia" do documento ' 

de fis. 29 dos autos, uma vez que, fora dado o prazo de 10 dias 

ao reclamado para juntar documento relativo a frequencia do roda 

mante he aulas, todavia, o documento de fia. 29 noticia apenas a 

existencia da matrícula e horro que deveria frequentar as aulas 

e nada de frequencia, daí, no prestar para os fins que requereu ' 

o reclamado, ainda mais, dito documento fora datilografado em pa-

pel sem timbre do poder p'1blico, com apenas carimbo,no reconheci 

mento de firma. 

Que, dito documento serviu apenas para ' 

provar que a reclamada tomava todo o tempo reclamante, impossibi-

litando-o de assistir às aulas, aiis direito garantido por lei e 

que a reclamada furtou-lhe este direito e que agora quer ainda ti 

rar-lhe os direitos trabalhistas. 

Diante do exposto, requer seja desenrar1ha-

do e devolvida à reclamada dito documento. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 27 de setembro de 1.984. 

OA-GO 2891 
CPP: 014.320,1014* 

OAB 2891 - 0FF 014320101-82 

Rua 2 N.° 230 - 3,0 Andor - Sala 308 • Edifício Carlos Chagas - Telefone 225-6574 - Goiánia - Goids 
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PODER JUDCIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conciliaç.o e Julgamento 

Aos 	dias donis de 	 do ano de 	, em sua sede, 

reuniu-se a 1 T Junta de Conciliação e Julgainento de 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinair para audiência relativa ao Proc. n 	 JCJ - 

,em que so partes 	 . 

e 	 r 

Às 	hs. e 	mm., £orar apregoadas as partes. , 

005 e 'eCtC ce;.i 	 c• 	• 

Lr i o 	Dt. 	D 	i d. 	.•. :1. Ci 

i 	ti V 	 C 1 )l 	 LI 	 a I ,  ci CI 

t 	 ri; 1 	.ç.s, ei e Les. 

USpCidCU5C . CUdI nei e 

IL,/n i'eixejpa de .1 zí1e(I() F'1ho 
JUIZ 1)OTR\B.\LHO 

DarI V(u, 	 /]xpedito 1). Lterra 

Juiz Classis 	mpregador 	 Juiz Classista Empregado 

/ 

/C"
o 	/ 

0 

T:T 11,1:o7 



2Oa1demar do Carmo Cotrim 
ADVOGADO 

C TT 	ç. rn 	• 	- 	- 	T t 	-r '- 	- 	__) 	-.  

SulDestabeleço na pessoa do Dr. SEPASTIXO riLo 

1)2 OASTRO,corn reserva de iguais poderes, todos os cjue me foram 

outorgados pelo Sr, MOIZS SS ÇXC TEIXEIFA nos autos de Ação 

Peclat5ria Trabalhista proposta em desfavor da firma SLTPEEEF_ 

CALO COMTRE CERTO LTDA,, em tremitaço pela douta l J.C.J. de 

Goinia e com audiencia desi,iada pala hoje s 14 horas. 

Go:iria, 12 de abril de 1.985 

- 	

- o Canno Cotrím 

CP F . Oi4.32O.1Ol-o OA 

Z4  

/ 

OAB 2891 - CF 014320101-82 	L 

Rua 2 N.° 230 - 3.° Andar - Sala 308 Edifício Carlós Chagas - T&efone 225-6574 - Goiânia - Goiás 
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A iJJ 	 .' 

Aos 16  Jies o ms de 	 do s.o e 	 reuniu-se 

a 	Unto de GOJaCIIaÇD e. J)JT 	o e Goj ni 

prenen es 	o) 	Jiz( a) i?resieoto e ors. Vooio ue ao 

555150, r5 	•udi oi 	reI iva ao Fron.. i 	JØJ 3. 03 	' 33 

ettre 	rtea: 	 AG3UNÇ0 T1 (Ei 1 1  
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e Recido(s), resec1s'eoIe 
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JC Z () TIt.\BALHO 
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Lrrrtft 	 Bezerra 
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E G E 6 1 as guias de Depsitó 1 Levafltafl*lt 

JUNTADA 

Nesta data, 	inda, 	aos presentes 	autos 

d..LdJ4L..G. 3  
ds 	 t'OT,  Aos.1 ( 	do 

fIe Ce,çtro Rgo 
ATJXILIAP JUDICIARIO 



' 	TTflTI C A DO T? 	(T RT1G «gio) 
JCj d 

C 1 R T 1 D i O 

	

dd 	crtar, ca 	a dv COct1iaçc  

1. 

-' 	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 so da CE 	
Operação Númeroçont 

 009 

GUIA DE DEPÕSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRAÜA1JtO . 	 1 
3°  via 
Jxnta 	

Junta 	 Processo no J.C.J. 	 Número da Guia 

	

- 	 / 	- 	
Deposito em dinheiro 	Desito em cheque 

Reclamante 
 

Reclamado 	
c- 
	 CL 	O 	Valor do depósito -Cr 

	

O vlor abaixo aenticado corresponde a: 	

O depósito em cheque somente oeró liberado após a cobran 

	

• 	-- 	(.- 

Pague se a ___________________________________________________________________________________ o valor desta Goia, acrescido de correo monetúrla. 

	

G-cj?,1ja, 1/ 	
de ___________________ de 19____ Autenticaçúo 

	

. 	 . 	 . 

Diretor de Secretaria 
34211 

TRT 1.Ji254 	
IL 



ROcOof fl8t 
P1 lev::n 	
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&AC /GLWÇ ACLÀ41/L 

c 	 - 
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C4 -  

4aCLQ -& 

tuÀc ,-yt-ó ,za 
cai co- 

Ô 
6-7 

qt1't4 
#&c czae5r 

-g 	,- 

CONCLUSAQ 	' 
Nesta data, faça coIttses os ,ftael*U 
autua, a• sr. Presidente. 	 - 

Go1&af, 	d 

- 	-- 	- 	 - GO 

(T 

PLatoi 
JUIZ DO TRABALHO 



P.A. J.T. - 	 REGtOr'AL DO TR*BAtHD DA 10 REGIAO 

a 

R L MESSA 

data 	faço itros 	os prP sentes autos a- 

&oiâuia,TL 

josé Ducan f\Tunes 
C
de 

T3D11 10

OI  

TEITE J 	 / 

-,.- 

1 	1 



	

Ngsta data, fa 	
juntade, 	os  

	

do 	 ::;   

jUNT DP 
presefltS 



Tribunal Regional do Trabalho -3 0 4  Rgio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIQUIDAÇIIO JUDICIAL 

CALCULO 	DE 	LIQUIDAÇO 
RECTE: iTOISES ASSLUÇXO TEIXEIRA 

RECDO: SUPRIVLRCAL.0 OOMPE CURTO LTLA. 
JUNTA: 	

JCJ - PROCESSO NQ 3.503/83 

MU1±a 100% - Acordo 

Jur o Ei 

TOTAL. LO RCLAMAITE 

Einoluinent o 

TOTAL DO CÁLCULO 

Cr 	800.000 9  

Cr 	4.000, 

Cr 	804.000, 

Crp 	60.571, 

Cr$ 	864.571 1  

(21,04 CRTN) 

( 1,59 ORTN) 

30 	inaio 	L' 85 

	

cM 	- 

	

Calculista 	 í1i.rtor i 	erviço 

.J: 	qiaçao j udíc Uil 

/gns. 

-32 



ir 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao W.I. Juiz Presidente. 

Em('»)J /)Jl9. 

DIRETOR 	ÏARlA 

1 	 Vistos, etc, 

l)Ilomologo os ctculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em C 	 571  
sem prejuízo de futura atuaiizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaç:O; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou intpugnaço 	aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publ icado s expensas do ext 

q(Sente; 

Áps a pubHcaço, cumpra-se o disposto no 

32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

a 
Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA It JCJ DE GOIÂNIA 

m T) rfl 	 •1 
-G 	LL•i-. 	•..L 	•- 
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Ccrtfiço 	. 	 . r data. fiz a 
rcma ck, 

Fric. li:cu:.aao 

TÊRMO DEREVJSÃODEFÕLHAS 

CrU 0' 	 ( 	 fôlhas, 
i ix1r's 

e 

	

±....(::'.i:..

... 	
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ao o o 	ono  
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V. Praz9 

Cara 

JCJ 

JOJJjj 

No jigo o debito ou fe.i t 	qaranl:io, no çrazo 
pr , PFI1HOPE E AVAlIE t mtoe bens u O'LtCS b:otrn Tezr3 i 1 tccjr 1 T 3  
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TID O 

Certj.Fjco e çjou f qe, cn 1:Lp1prLien1:o o mandado re-
tro, .me driqi à ru/v 	 TS 

, sendo í, 	t 	E Y E (2 U TA D O, n 
o Sr.  

por todo o contedc d.o reíerido rn&nddo, do qti picou bem cie'.. 
te e 	

contra-.-f. 
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PODER JUD1CIRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL 	REGIONAL 	DO 	rRABÀLFf() 
IO 	Po 

AUTO DE PENHORA E AVALIACG 

J-L-j  .0 C. J. de 	PROC. 

__dias do us ano je 	na 

onde compareci, 

em cumprimento à&V mandado retro passado a favor de 

con t r 

para paamnto da irpitncia de 

Cr$  , nao tenuo o excud • no prazo 

Legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o ongamoro nem 

garantido a execução, procedi a penhora dos seguinres 5ens, tudo para dranc1a 00 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do reforido ?roeso: 

(os) 

Total da ava1iaço: Cr$L 

Feita assim, a penhora, para 
	 sente Auto, 

que assino. 



EXECUTADO 

OiSERVACO: 

A U T O D E DEPÓ S ITO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos bens 

penhorados em mios do Sr. 	 S ' 

— Nac. - 	 - Est, Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, 	 .J.,.f 

NJ  

o qual com FIEL DEPOSITXRIO, se olpiga de no abrir m.o 'os 	
smos, 

seT autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

- 	 Feito, assimço dep6sito, para constar,- lavrei o pre3ente Auto, 

q' 	sino, juntamente com o 	posi.triO. 

de 1 9 

C E R T 1 O 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado - ara cincía da 

penhora e avaliaço referida no Autc retro, bem assim de qjje  t eaj  o prazo d (5) 

circo dias, a contar desta data. para apresentar embargos, tedoomesrno recebido 
- 	 recusaio 

de 1 

JUNTADA 
Nesta dat,i f:cr' ir 
do 
Aos 

xe- 
'rI da  

LI 



'7 

1 :  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

Noificaço nQ JCJ- 

Blo Horizonte, 	/ 	 /19 ___  
/ 

Senhor advogado, 

Com base na 1egis1aço vigente, intimo-vos 

a devo1ver, em 24 horas, 	processo de rec1amaço trabalhis- 

ta abaixo eapecificado, qu lf se encontra em vosso poder 	por 

prazo superior permitido. '\ 

Saliento, be oportunidade, acerca das pena-

lidade cabíveis na hiptese, apresentando. 

SaudaçEes. 

Diretor de Secretaria 

processo JCJ- 	- retirado em 	//19 

reclamante (s) 

reclamado (a) 

Exmo. Sr. Dr. 

1-ND-l-4 



JUNTADA 
Nesta

b 

 dat 	fço jntáda 	aos f*IS04S5 	autos 

do 



' 	 ,-, , ç 

ED.Sr.Dr.Jui4]Preidnte da la.JcIT de Goiania-Go. 

c. 

7 4 L ' 

d ~11 ~1 
t 

SUPERMERCADO CDMPRE CERIO LTDA., via da rrsma repre-

rntação judicial (ma), nos autos da Reclarnatôria Trabalhista contra si proposta' 

r M)ISÊS ASSUNÇÃO IEIXEIPA, processo n9 JCJ-3 .503/83, vem à digna presença de' 

.Exa., a fim de interpor EMBARGOS À EXECUÇÃO e o faz pelos fatos e fundarrntos a 

aduzidos: 

PPELIMINAPMEN'IE 

TEMPESTIVIDADE ÍX3S EMBARGOS 

A garantia da execução, através da penhora de bens' 

fo Pecdo.Enbargante, foi realizada dia 18.junho.85, conforrre certidão do Sr.Ofi-

cial de Justiça. Com  isso, o quinquídio legal de que trata o art.884 e seus pari 

grafos, da CLT, iniciou em 19.junho.85, quarta-feira, portanto terrstivo o pre-

sente recurso. 

MEPITOPIAMENTE 

As fls.35 dos autos, na audiância de instrução desig 

nada, as partes fizeram caosição amigável, onde o Pecdo. se corrrorreteu a pagar 

ao Recte., por saldo do pedido, em dinheiro, a quantia de cr$800.000,00 at6 às 

15:30 horas do dia 16.maio.85, pena de multa de 100% por inadirrlemento. 

Cano ocorre com todas as atas de audiância, onde se 

fazem corrosiçes amigáveis, consta o pagartento em dinheiro e at6 às 15:30 horas, 

para que haj a tertço suficiente para o devedor ainda recolher na Caixa Econ6mica Fe 

deral, a quantia avençada, pois o expediente bancrio se encerra às 16:00 horas.' 

A finalidade que o terrrx "pagamento em dinheiro atà às 15:30 horas", encerra em si, 

esse e disso esse Ilustrado Juízo e toda a Junta que a cornp6e, 6 testemunha. 

DOS FZTOS 

O Reclamado no dia 15.05.85 se dirigiu à Secretaria 

da la. JCJ e apanhou a guia de pagamento/levantamento (v. f is. 35v) e de posse dela 

foi at6 ao Posto de Serviços da Caixa Econ6mica Federal e fez o respecbivo paqamen 

to, em cheque, porque ainda faltava um (1) dia para o cumprimento do acordo. 

No dia 16.05.85, dia em que o Recdo. se coirprareteu a 

efetuar o pagarrento, o dinheiro ja estava disponível na referida agância bancaria 

AW 



-fls.02- 
Af 

(v.ofício anexo) e nessa rresma data (16.05.85) a respectiva guia, n9 634/85 foi 
w 

juntada aos autos (v.certidao de fls.35v). 

De conformidade com o ofício em anexo, emitido pela 

Caixa Econnica Federal, o valor do acordo estava disponível ao Pecte. e ou seu 

procurador legal, desde o dia 16.05.85 a partir das 15:00 horas. PORTZ½NTO, DEVI 

DAMENTIE CUMPRIDO O ACORDO, POR PARUE DO RECUMWO. 

Afirma ainda, aquele estabelecimento de crédito, que 

goza de fé pbiica, que a guia n9 634/85 somente foi apresentada a eles, no dia 

21.05.85, sendo que no dia posterior (corro é praxe da agência, pagar no dia pos 

tenor a apresentação da guia, para efeito (fie se calcular a correção rroneténia), 

ou seja, dia 22.05.85, o procurador do Pecte., Dr.Waldemar do Caxiro Cotrim, rec 

beu o valor do acordo, cr$800.000,00 acrescido de correção monetária relativa ao 

período de 15.05.85 a 21.05.85. 

O pagamento antecipado do acordo foi até benéfico ao 

Recte., pois que recebeu correção rronetária até mesmo de um (1) dia antes do ven 

cimento do acordo. 

No ofício da CEF (incluso), está implicitamente desrren-

tida a afirmação do douto procurador do Pecte., que ês fis.36v informou erronea - 

mente, que o dinheiro só estava disponível em 20.05.85. 

A prova contrária das afirmaçaes do patrono do Fecte., 

quando pediu a aplicação da multa, ês fls.36v, está feita por ele mesmo., pois que 

sanente no dia 21.05.85 apanhou na Secretaria, a guia n9 634/85 (v.f is.36v) Ora , 

se somente nesta data esteve de posse das guias, corro iria ele saber da disponibi 

li dade do numerário, junto ao estabelecimento bancário ? 

Ademais disso, o próprio estabelecimento bancário, em 

seu ofício, afirma da disponibilidade do numerário desde o dia 16.05.85 a partir' 

ds 15:00 horas, antes mesmo do horário previsto para o currrimento do acordo. E 

além de tudo, rebeu até os acréscimos legais, desde o dia 15.05.85. 

Caro se vê, A OBRIGAÇÃO DO RECL\MADO EXECUIJX) FOI "da-

ta vênia" DEVIDAIv1EffE CUMPRIDA, não cabendo no caso, a aplicação da rrnilta de 100%, 

objetivada com o despacho ao final das fls.36v, e levada a efeito, can as verbas cal 

culadas às fls.38 dos autos (multa,juros e enolumentos). 
ANIE O EXPCGTO, pede a V.Exa. respeitosarnente, sejam os 

presentes Embargos julgados PXEDENTES, de consequência insubsistente a penhora e 

o Recdo.Executado absolvido da condenação ( cálculos de fls.38 ) ,caro medida de 

inteira J U S T 1 Ç A. 
P. Deferimento. 
Goinia (Co), 21 de junho de 

Eelaíde A1vsfr e 
AdvoqadÕ2V15,094 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

01 P0. J0T DC 	o/oc oo/ 	 85. 

Dr DEIAIE AERAND.& CJNTET0 

rI' 

- 	 Oenhora Advogada 

1 	 1rr tenr 	o 0i0cic 	nvinio ternos a informar o seeuinte: 

1.1 	 O rI2.Ido da conta 1O0,9.00.00911.lL3-3 referente a Guia de 
Lvantamento nQ63Z,'5,  rara em cheue dia 15 05 8 fcou 	'cv'1 
dia 16.05.85 a partir das 15 horas, 

pedido de 1irjuidaç.o ria nonta somente foi feito dia 21.05.85 e 
ruantia paga dia 22.05.89 ao Dr, a].demar do Car!Do Cotrin foi 

r'reseida de correc.o monetria sobre o principal referente ao 
psr{odo de 15 a 21.05.85, ou seda recebeu OPI 821.370 (Oi±ocentos 
vinte e hum mil, trezentos e setenta cnijeiros). 

Enci 	rrI'-ulte 

Gerenee1eoem Eyere{ cio, 

30O2 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

O ERTIDXo 

(Anexe ao Artigo 39 do Provimento N.Q 38/84) 

Certifico que a presente petição contam 

1 auda (a) 

procuração (3es) 

0/ 	 outros ducumentos. 

Observaçes: 

Em  

Assistente- Chefe do É3etor de 

Recebimento de Petiçes 

(Protocolo) 

T.R.T. 1.1.035 



José 
ASS1STNTE DC 

Ikk JCJ 

RSECR 

NJA GO 

CONCLUSÃO 
N..ta data, taça conclussi as prsssntss autsi 

MM. Juiz Pr,ssnts.  

AoO ( . 	O 
Olr.tr da Socretaria 
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PODER UUDICIA'RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIO 

JUNTA DE CONCILIAÇZQ E JULGAMENTO DE 

END ERç0:  

NOT. INT. N2 	/_______ 	EM 
	

/ 

PROCESSO N2__  

RECTE.:  

REcDo.:  

Pelo presente, fica V,S 2  poro o (s) 	fim (as) 	pre 

visto (s) 	no (s) itern (as)  abaixo; 

01 - Comparecer b oudincIo designado poro o d'. 	de _____________ ______ de 	_________ 
horas e    	minutos 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confIsso. 

Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 
Tomar clhclo da decso constante da cÇpio anexa. 

05 - Tomar cincla do despacho constante da cpla onexo. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a )  
Impugnar embargos ? execuço. 

Contestar os embargos de terceiro autuadas sob o Ni 2 	______  
09 - Recolher as (os) 	 _i 	- no valor de Cr$ 
10- Prestar, corno Perito, o compromisso legal, em( 	 ) dias. 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em _____( 	 _) dias. 
12 - Comparecer 	audincio inaugural, no dia e hora acima, quando V. 	poderd apresentar sua defesa 

(art. 846 da C.L.T), com as provas que julgar neeess6rias (arts. 821 e 845 do C.L.T.), devendo 

V. S . estar presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lha facultg 
do designar preposto, no formo previsto no paro'grafo 12 do artigo 843 consolidado. O n& campa 
recimerto de V. s. nportar na apllcc& do pena de revelia e confisso quanto a rnatrio de fato. 

13 - 

- / - 
/ 	------.----- - 

A 	 - 

CERTIFICO que o presente ex 1 
pediente foi encaminhado ao 

destlrot6rio, via p os t a 1,1 

era 

TRT LL4355 
	 fretor7  Secretaria 

Ftic. RQS. 



t E C E 8 1 as gmias DARF, para racolhimento d. 

Emolumentos 
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? 	k fr?i /Ji41 ii 	- 
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JUNTADA 
Nest

L
data, faço juntada, aoe pre entes 	autos 

de ......................................................................./ 
Aos Õ 	de...O. ...... 

Gleusa  ~--Ikerstlw 
Func. RQS. 

Im 



JL)Li4RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 10 reg1o) 

JCJ c'e  

- 
CRTIDXO NQ 

* 

de Cecre:aria da 	i Jurta de Conciiiaço ' 
ar1e1Lto de 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DERECEITASFEDERAIS -- OARF 

OS NE CSAIPLETO OOCOST!IUJINTE 

06 ENDAREÇO IRUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC) 

09 BAIRRO OU DISTRITO 	
ID CEP 

oiiii .135,'eool-58 
j4JPUtMERCA00 COMM CERTQ - 

UDA1 

- CP 74OO 
4RNAERO 

O) RESERVADO 	 _.J RVADO 

06 CaRPEEMENTO 1550*5. SALA. 5901 

1 12 SIOLA 0* 

I5IO 	 14 CODOADOCE 	 O DOUO , 	 e VIP 

CÕDHO 1 	 - 3/5 

19 ESpECIFICaÇÃO DA RECEITA 

tO • E.X. 50E.L 5.230, 
RI OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 	

29 
MULTA E/OU JUR OS 

23 COGITO 24 IALOR - OS 

PODER JUDICIÁRIO -JUSTIÇA DO TRABALHO 	 L 
1 26 25 COSIDO 27 VALOR - CI 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

) 	 NO E  ES PÉCIE 
 

OESGÁO EXPEDIDOR  CO PROCESSO 
	

ATENÇÃO PEEENCIIA O DOSE 
25 

(MQIIa8 
ÀMÁOAIN*OU EM LETRA DE 
POEMA 

TOTAL 

AUTESTIcAÇUV AaEut'lçao T35ira 
RECLAMANTEIS) 

RECLAMADO/SI 	 peÕ- Opr. Qto LT 
EXPEDIDA EM 	 II] GUIA N. 

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO  

'MODELA APROVADO POLO AVO OECLARAVÕRIO 149 094/IS - - 	CU 329 / 	 - 	 - 

TRT 1. • 1 1254 	 cÁF OA 



CONCLUSÃO 

Nct$ data, Laço coCIU305 05 pfesesftp  

sutO$, ai u. Presfde1t

it  
GoInta,de 	

de 

E$ECtTtjOT 

e- -. 

(3-- 	 ov" k 	I 

1 



• :r 

ST1ÇA oï R . J. HO 

DO TRSAL HO jQ  REGLO 
	

L/ 

JW'ïtA DE 	A M N TO DE  

i. JCJ/GOIÂNIÂ - 

NOT.. NT, N  

REcTE: 

RE000. j 

osens fica V. S, 	 para o (s) fim (ns) pre 

:h) im J  	 - abaixo; 

( 	 O 	docia designada popa o co 	de  

horas e   	roinjtos. 

O' 	rrezPO.r cpuimnto pessoal, no dic e licru acmo, sob peno de oonflsso 

Prestar dapcnenck, corno taernunho, no dia e hora acima. 

Tomar ciência da deus& constante da cpia anuo, 

- Tor chncio do,  Spocho constante do cdpio orexo. 
Contra-arrazoar rncurso do (a)  

0 7 	lrnputnar embarças 6 eecuça 	... 
Contestar os ernboros 64 tercero autuados sob o N2  

09 Recolher as (os). 	no valor da Cr$ 

O 	s1r, como Perlto o compromisso teoM 

ç N9 	

68 	 I'JCJ-GO1ÁN& 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
	

114 

DOSEED 	 o 
C 

- 

Jr 	LIoo.r o: 	 -ori 

CIDADE - 	 ESTADO____________ 

DESTINATARIO 

90 

CTIFICO que a presente e 

pediente foi encaminhado ao 

d*stinat6rlo, v i a posta i, 
ti 	- 	o.— 	'a 

em (f /_j 	.),fIra 

Diretor  , 	tarIa 

• rt 	1e Castro  Rio 
AtJY:LIAP JUDICIÁRiO 

j.  

/ 



TÉRMOQERF\/SÃO DE FÔLHAS 

Contem os 	autos. 	fôlhas, 
temcjaïnerit 7ain( ras 	(. 
Do que p'u co'r, 'u' 	têrmo. 

Goiânia, ..... . ... 

- 	 0  
ic7nrZr 

Tôrmo d. rnt!-ç.. 

1Tp1) /;/ 	 . 	 s.utos ao 
.•. .í,'T2,.<-- 	___ 

Se reLi 	 de. III 

._ 

—& 

Nst 	tor1 

iO 
ftUt&)s 	 P/ 

Go1. 	t 

Jo& BatLi a  Pereira  Dias 
FUflCjonáro R2quisjtado 



M  
74 

CERTIDÃO 
CEftTIFICO que4  

ú'flint.r 	Si,.taris 
JsI Cirjjoo 

D 

CONCLUSÃO 
• 	

L'•: 	 Djç; 	o sutos, a. 
. 

/ 

a-cçjÇ 



JUNTADA 
Nestm, data, fço juntd,\  aas presentes 	aufoe 	/ 
de 

Aos C ( de 	 3 

/ 

CLCLi5a
ccveica  

Fu1O 



P.J. J.T. - TRIBUNAL. REGIONAL DO TRABALHO DA 

EEAR0o . ExECu'çb - ?JCCEJ$o3503,/33 

Vistos os autos. 

3 UFEIPJE2CAD0 C0NPE CEITC LTDA., nos autos de reci a 

mat6ria trabalhista que lhe move MCI 3S AS3LrNçC TEIXE1A, o 

p6s embargos 	execuço, alegando observância do qtinql1ídio 

legal; que, pelo acordo, o pagamento deveria ser Feito ate as 

15,30 horas do dia 16.05.85;  que o recdo. depositou um dia an 

tes; que a obrigaço foi cumprida o pede seja considerada in-

subsistente a penhora. 

Dada vista ao embargado, nada disso. 

o rc-1atrio. 

D 

Embargos tempestivos. 

O pagamento foi feito a tempo, conforme dec1araço 

da Caixa. 

Assim, descabe a ap1icaço da muita. 

Fundamentos pelos quais, recebo os presentes embar-

gos, por tempestivos e no mrito, dou-lhes provimento para ab 

solver o executado da condenação (cálculos de fls. 38) e deter 

minar o levantamento da penhora. 

Custas, 'ex lege'. 

Intimem-Se as partes. 

de 1985 - 22 feira 

-JUISL)ENTE 

TRT 1•.1.136 
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PODER .)UD1C14RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIO 

JLG AME N TO DE  

EN0Eço:RUA 88 N ?2519 AND.SSUL  

N01 INT, N 2 	/______ 	EM  

RECT E. 

RECDO,: 

Peio presente, fiCO V.S. 

visto (s) no(s) item(ris) 
paro o 	flrn (ns) pr 

01 Comparecer b audincio designada poro o dio_de  
horas e 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de conflss5o. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04- Tomar cnc}a da decso constante da cpio ane*a, 
05 - Tomar cinçia do despacho constante do co'plo oneo. 

	

06 - Contra- arrazoar recurso d o ) 	 - 
07- impugnar em)orgos ? execuç&. 
08- 

-- 	 _ 	 rJCJ-GOtANA_1 
do 	 COMPROVANTE DE ENTREGA 	 N9 
recI 

DEST INAT 

r. 	•. 	L:e5cj' 	:- 	o. 

____ CIDADE _____ _____ 	____ ESTADO 

es 

____RECEBIDC EM 	ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

'.1 

de us 
minutas. 

CERTIFICO que o presente e 

pedfer,te foi encaminhado ao 

dstirot6ri, v i a postal, 

TRT i. L1355 
	

Secretario 

Atandsate JudicIàrtt 



CERTIDAQ 

sl$uia,_-  
dc-  9 

CHFDc- SEC&ETÀIA 

paUto CTI An 

Ulz.t.r de 	críara - i. JCJ 
€oiia - 

CONCLUSÃO 
Nesta deta ,  fico CCflC 	os re5et 	autos ao 

PREScE 
Snr. 	-- 	

- 4-1 EN 
.--.-- 

Aos 	 (j 	de 19 
Diretor de Si e..r a 

C G N C L U S O S 

cU(O 

Dletor d. 	-. 	. 	J.  

Giãni& 

Procoda,s 	c-ç 	o5serud 	as 
fOfl.çj3; 

Ir) 

- 

-i 

R E M E S S A 
Nesta dta, f 	--: : dOb presentes autos & 

-_ 

Goiáa,?,. 	 ..do 1i1  

j-/ Secretário 

VZP3EST PENNÁ 
MJX. JUDICIAIUO 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÂO 

Ii0CF0 Q 3.503/83 - 1 4  jCJ - 

Ju.iz 

Esta Seço vem, com o devida venis 

informar V. a. qe neste rrocesso, n8o ha' de'bi±o 

a executar, urna v e z que os emolumentos foram devida 

mente quitados, conforme guia as fIa. 48. 

?. considersço de 77 .  

Goiânia, 13 de setembro de 1.985 

a 

ift 

c.) 
t.* 

T 1.1.165 



" CONL,i3AO 	1 
Ne.si data, faço coe1uso5 08 presenfts  

a. sr. Presfdete. 

1, 	Á 

OIETup DTrCETÂftIA 

ASSXSTNTE rJDTRETOR DE SECBAHU 

19 .JCJ - GOIÃNIA - GO 

/ 

c<&. 

LQJ 

FWi4 
Lao7 	DO 	

WHO 

Li 

4 



Sq 
PODER JUDCtlO 

J'JSÇA DOTRBALHO 

TRIBUN. REGIONAL DO TRABALhO 1O REGI%40 

JUNTA D COC O EJll.GAMENT0 DE 
J/ la, JCGO.!ÂNA - 

E ND E REi Ç O 

NO't 4NT, N 2 	82L /85 	EM  

PROCESSO NC,  

RECTE.: 

--°°• U COMPCERTOLTDA_____. 

OtQ prpsenffa, ficu 	pato o () fir' 	n; pr 

sto (e) nc s) item (r)  

01 - Comparecer b audincla daqnado poro o dio _______ de 	 _.è$ 

horas e  	 TO9. 

02 	Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob peno da confisso. 

03 - Frestr dapoimonto, como testemunho, no dia e hora acima. 

04- Tornar cinclo da deceo constante do cópia onera. 

05 - Tornar cincho do despacho constante do cpo oneça 

06- Contra-orr000r recurso do  

07 - Impugnar embargos 	axecuço. 

08- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o  

09 - Recolher as (oe) 	 na valor de Cr$ 

10- Prestar, como Perito, a carnpromlsso legal, em_( 	 ) dias 
1 1 - Prestcr cano A sshs4erte, o com prornisso legal Cm.( 	 ) dICJS. 

12 	Comparecer a audncIc inaugural, no dia e hora acima, quando V. s. rpodero' apresentar sua defesa 

(ort 846 do C.L.T. ), com os provas qus jugo -  necessrios ( arts. 821 e 845 do C.L.T. ), 	deando 

V, S °- . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representonte, sendo-lhe facultp 
do designar preposto, no forma previsto no pargrofo i c  do artigo 843 consolidado. O no compg 

cimeMo de V. S. rnprto 	no cplicoço dc rnc da revelia e contisso quanto o notrio de foto. 

Deape de fis.:"Deeonero a penhora de f 1.41 de seu anua, cf. deter-

minado na sentença de fl.51 dos autos. Int. Go, 23.9.85. asa. Juiz 

Pres 1 dent.." 
 

p/Diretor de Secretaria 
fr?ri ele Castr,, Ri'o 
AUXILIAR JUD1LÇRI0 

IQ JCJ — Not. 8923-85 
— 

SUPERMERCADO COMPRE CERTO LTDA. 	
ICERTLFICO que o presente e 

Av. Uruguaiana n2  917 	J. N. Mundo 	 peôiente foi encaminhado a 

Nestas 	
destlnat6rio, v i a p o e t o 

Dre$or de Ser.r'uc 

TRT iJ.1355 	 MCõiUrTRió 
A1DCTLTAR JtTIMCIARIO 



CONCLUSAO 

*tØI diii, laça counclumos 05 panow . 

•Ø,g, as ai. Pteskleite. 

,1 C 'dt Í3 

JoqCiriio Corra 
ASSISTENTE O DI1tETOR DE SECRTA1UA 

14 JCJ - GOIN1A - GO 

L C 

) 	
p 

cQo_ 

cJ- 

C3- 

?laton Teixeira .T' A -eq,i'10 Filho 
13tJIZ DO TRABALhO 

1. : 

1 
4 

4 
3 


